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 Agrupamento de Escolas António Sérgio, Vila Nova de Gaia

Aviso n.º 6905/2013
Anula -se o Aviso n.º 4579, publicado no Diário da República 2.ª sé-

rie — n.º 66 — de 4 de abril de 2013.
20 de maio de 2013. — A Presidente da CAP, Maria Margarida 

Pereira Fernandes dos Reis.
206981864 

 Agrupamento de Escolas da Batalha

Aviso n.º 6906/2013
Nos termos do disposto na alínea d) do artigo 37.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, publica-se a lista de pessoal, cuja 
relação jurídica de emprego público cessou por motivo de aposenta-
ção, no ano de 2012. 

Nome Categoria Data

Carlos Plácido Pereira Roque Professor do 1.º ciclo 30/04/2012
Belmira Lourenço de Sousa . . . . . Professor do 2.º, 3.º 

ciclo e sec.
31/08/2012

Maria Lourdes Gomes Neto Lou-
renço.

Professor do 1.º ciclo 31/08/2012

 20 de maio de 2013. — O Diretor, Luís Miguel Faustino Novais.
206982439 

 Agrupamento de Escolas Camilo Castelo Branco

Aviso n.º 6907/2013

Abertura de procedimento concursal para o cargo de diretor
1 — Nos termos do disposto no artigo 22.º do Decreto -Lei 

n.º 75/2008, de 22 de abril, com a redação dada pelo Decreto -Lei 
n.º 137/2012, de 2 de julho, torna -se público que se encontra aberto 
concurso para provimento do lugar de diretor no Agrupamento de 
Escolas Camilo Castelo Branco, de Vila Nova de Famalicão, pelo 
prazo de 10 dias úteis, a contar do dia seguinte ao da publicação do 
presente aviso no Diário da República.

2 — Podem ser opositores a este procedimento concursal os docentes 
que reúnam os requisitos fixados nos n.os 3, 4 e 5 do artigo 21.º do Decreto-
-Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, com a redação dada pelo Decreto -Lei 
n.º 137/2012, de 2 de julho:

a) Sejam detentores de habilitação específica para o efeito, nos ter-
mos das alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 56.º do Estatuto da Carreira 
Docente dos Educadores de Infância e dos Professores dos Ensinos 
Básico e Secundário;

b) Possuam experiência correspondente a, pelo menos, um mandato 
completo no exercício dos cargos de diretor, subdiretor ou adjunto do 
diretor, presidente ou vice -presidente do conselho executivo; diretor 
executivo ou adjunto do diretor executivo ou membro do conselho 
diretivo e ou executivo, nos termos dos regimes aprovados respetiva-
mente pelo Decreto -Lei n.º 137/2012, de 2 de julho, pelo Decreto -Lei 
n.º 115 -A/98, de 4 de maio, alterado pelo Decreto -Lei n.º 75/2008, 
de 22 de abril, pela Lei n.º 24/99, de 22 de abril, pelo Decreto -Lei 
n.º 172/91, de 10 de maio, e pelo Decreto -Lei n.º 769 -A/76, de 23 
de outubro;

c) Possuam experiência de, pelo menos, três anos como diretor 
ou diretor pedagógico de estabelecimento do ensino particular e 
cooperativo;

d) Possuam currículo relevante na área da gestão e administração 
escolar, como tal considerado, em votação secreta, pela maioria dos 
membros da comissão prevista no n.º 4 do artigo 22.º do Decreto -Lei 
n.º 75/2008, de 22 de abril.

3 — As candidaturas apresentadas por docentes com o perfil a que se 
referem as alíneas b), c) e d) do número anterior só são consideradas na 
inexistência ou na insuficiência, por não preenchimento de requisitos 
legais de admissão ao concurso, das candidaturas que reúnam os requi-
sitos previstos na alínea a) do número anterior

4 — A formalização da candidatura é efetuada obrigatoriamente atra-
vés da apresentação do requerimento para o efeito, em modelo próprio 
disponibilizado na página eletrónica da escola sede do Agrupamento 
(http://www.aeccb.pt/) e dirigido ao presidente do conselho geral tran-
sitório do Agrupamento de Escolas Camilo Castelo Branco, podendo 
ser entregue nos serviços administrativos, ou remetido por correio re-
gistado, com aviso de receção, até ao termo do prazo fixado no n.º 1 do 
presente aviso, para a escola sede do Agrupamento de Escolas Camilo 
Castelo Branco — Rua Padre Benjamim Salgado, 4760 -412 — Vila 
Nova de Famalicão.

5 — O requerimento deverá ser acompanhado da seguinte docu-
mentação:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado, acompanhado de 
prova documental, com exceção daquela que já se encontre arquivada 
no respetivo processo individual existente no Agrupamento de Escolas 
Camilo Castelo Branco;

b) Projeto de intervenção no Agrupamento de Escolas Camilo 
Castelo Branco, contendo a identificação de problemas, definição 
da missão, das metas e das grandes linhas de orientação da ação, 
bem como a explicitação do plano estratégico que se propõe realizar 
durante o mandato.

6 — As candidaturas serão apreciadas pela comissão designada pelo 
conselho geral transitório, a qual procederá de acordo com o artigo 22.º 
do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, com a redação dada pelo 
Decreto -Lei n.º 137/2012, de 2 de julho.

7 — Para efeitos da avaliação das candidaturas, a comissão considera 
obrigatoriamente:

a) A análise do curriculum vitae de cada candidato, designadamente 
para efeitos de apreciação da sua relevância para o exercício das funções 
de diretor e do seu mérito;

b) A análise do projeto de intervenção no Agrupamento;
c) O resultado da entrevista individual realizada com o candi-

dato.

8 — O método de avaliação das candidaturas está definido no regu-
lamento para a eleição do diretor do Agrupamento de Escolas Camilo 
Castelo Branco, disponível na sua página eletrónica e nos respetivos 
serviços administrativos.

15 -05 -2013. — O Presidente do Conselho Geral, João Paulo Braga 
Correia Silva.

206971893 

 Agrupamento de Escolas Conde de Oeiras, Oeiras

Aviso n.º 6908/2013
Para os devidos efeitos e em cumprimento do n.º 3 do artigo 95.º 

do Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de março, torna -se público que se 
encontra afixada no placard existente no átrio da sede do Agrupamento 
de Escolas Conde de Oeiras, Oeiras — EB2,3 Conde de Oeiras, as 
listas de antiguidade do Pessoal Não Docente reportada a 31 de de-
zembro de 2012.

O prazo de reclamação é de 30 dias a contar da data de publicação 
deste aviso de acordo com o n.º 1 do artigo 96.º do decreto -lei acima 
citado.

30 de abril de 2013. — O Diretor, Carlos Manuel Calhanas Fi-
gueira.

206977344 

 Aviso n.º 6909/2013
Torna -se público que se encontra aberto na sede do Agrupamento de 

Escolas Conde de Oeiras, Oeiras, pelo prazo de 5 dias úteis a contar da 
publicação deste aviso no Diário da República, processo de seleção 
para contrato de prestação de serviços, na modalidade de contrato 
a termo resolutivo certo em regime de trabalho a tempo parcial, ao 
abrigo da alínea e) do artigo 93.º do RCTFP e autorizado pela telcópia 
3000/D -DSRLVT -AG -GAGE/2013.

Tipo de oferta — 3 contratos a termo resolutivo certo a tempo parcial;
Função — prestação de serviços/tarefas de limpeza e eventual subs-

tituição de Assistentes Operacionais;
Remuneração ilíquida — 3.20€/hora (4 horas por dia);
Requisitos habilitacionais — escolaridade obrigatória que pode ser 

substituída por experiência profissional comprovada;
Duração do Contrato — de 22 de maio de 2013 até ao dia 14 de 

junho de 2013;




